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<#ABC#493245#2#568841>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2024/CASA 

CIVIL

Processo nº: 202400013001139

Objeto: Constitui objeto do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
7/2024/CASA CIVIL, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do Item 6, que passa a incluir a entrega de 5 (cinco) Monitores LED 
de 23 polegadas.

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.

Contratada: ÁGIRA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 26.833.976/0001-39.

Fundamento Legal: § 1º do art. 65 da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

Valor Total: 3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais).

Data da Assinatura: 14 de outubro de 2024.

Dotação Orçamentária nº: 2024.11.01.04.122.4200.4243.04, 
elemento de despesa nº 4.4.90.52.11, empenhado na nota de nº 
00014, de 9 de outubro de 2024.

Assinaturas:

Contratante: Jorge Luís Pinchemel - Secretário de Estado da 
Casa Civil.

Contratada: Robson Almeida Lima - Representante Legal da 
Contratada.
<#ABC#493245#2#568841/>
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SECRETARIA GERAL DE GOVERNO – SGG

<#ABC#493217#2#568810>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 

001/2024 - SGG
Órgão Titular do Crédito: ESTADO DE GOIÁS, por intermédio 
da SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - SGG - CNPJ nº 
34.049.214/0001-74.
Entidade Gerenciadora do Crédito: FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS - FAPEG - CNPJ nº 
08.156.102/0001-02.
Objeto do Termo de Descentralização Orçamentária: Custeio 
do Segundo Aditivo ao Convênio para PD&I nº 01/2019 - FAPEG/
UFG/FUNAPE (SEI 62132659 - Processo nº 201910267000527), 
celebrado entre a FAPEG e a Universidade Federal de Goiás - UFG, 
sob interveniência da Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE, 
para desenvolvimento do projeto de implantação do Centro de 
Excelência em Inteligência Artificial.
Objeto do Aditivo: Alteração do prazo de vigência do TDO (SEI 
56332532) e a alteração do Plano de Trabalho (SEI 56337053), em 
razão da modificação dos prazos de vigência e de execução 

inicialmente previstos, bem como a realocação dos valores do 
cronograma orçamentário, sem alteração do valor inicialmente 
previsto.
Vigência: Até 18/09/2027.
Processo nº: 202214304002236.
Data da Assinatura: 15/10/2024.

<#ABC#493217#2#568810/>
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Procuradoria Geral do Estado – PGE

<#ABC#493145#2#568719>

PORTARIA Nº 510-GAB, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

Institui a Comissão Permanente de Mediação no âmbito da Pro-
curadoria-Geral do Estado de Goiás e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso I, da Lei Complementar nº 
58, de 4 de julho de 2006,

Considerando o que dispõe a Lei estadual nº 20.756/2020 e a 
Instrução Normativa nº 02/2024 - CGE (65760198), resolve:

Art. 1º Fica instituída, nos termos do parágrafo único do art. 262-B 
da Lei estadual nº 20.756/2020 e do art. 7º da Instrução Normativa nº 
02/2024 - CGE, a Comissão Permanente de Mediação no âmbito da 
Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, composta pelas seguintes 
servidoras:

I - ANDRÉA CRISTINA GOMES DOS SANTOS (CPF 
***.067.611-**), Fiscal de Transporte;

II - LETICIA GOUVEIA RODRIGUES (CPF ***.222.231-**), 
Analista de Gestão Governamental; e

III - NOÊMIA ALVES DE MELO SOUZA (CPF ***.996.571-**), 
Fiscal de Transporte.

Art. 2º Compete à Comissão Permanente de Mediação 
promover a mediação voltada a solucionar a controvérsia e/ou 
conflito interpessoal ocorrido nesta Procuradoria-Geral do Estado, 
envolvendo dois ou mais servidores/empregados públicos, com o 
objetivo de evitar o início da persecução disciplinar.

Art. 3º No exercício de suas atribuições, a Comissão Permanente 
de Mediação promoverá o acolhimento das partes envolvidas e 
adotará as demais ações necessárias à solução consensual da 
controvérsia e/ou conflito interpessoal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA
Procurador-Geral do Estado

(Assinado eletronicamente em 09/10/2024)
<#ABC#493145#2#568719/>
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<#ABC#493201#2#568789>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2024-PGE
PROCESSO n°: 202400003008757; CONTRATANTE: Estado de 
Goiás, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, 
CNPJ nº: 01.409.697/0001-11; CONTRATADA: BRASLYNC 
Comércio Eletrônico, CNPJ n°: 35.858.504/0001-21 ; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada nos suprimentos de 
informática diversos (câmera de vídeo webcam - 1080 p Full HD 
e Headset - fone de ouvido), por um período de 12 (doze) meses, 
mediante demanda. ; VALOR TOTAL: R$73.994,00 (setenta e três 
mil novecentos e noventa e quatro reais) ; VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contados a partir de 15/10/2024.
<#ABC#493201#2#568789/>
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